
PARECER	CUTHAB

	

	

Autoriza	a	Companhia	de	Processamento	de	Dados	do	Município	de
Porto	Alegre	(PROCEMPA)	a	contratar	operação	de	crédito	junto	ao
Badesul	Desenvolvimento	SA	–	Agência	de	Fomento	–	RS	e/ou	Banco
Regional	de	Desenvolvimento	do	Extremo	Sul	(BRDE),	com	garantia
do	Executivo	Municipal,	até	o	valor	de	R$	45.000.000,00	(quarenta	e
cinco	milhões	de	reais).

	
	
I	–	RELATÓRIO
	
O	Projeto	de	Lei	em	questão,	de	iniciativa	do	Governo	Municipal,	autoriza	a	Companhia	de	Processamento	de	Dados	do

Município	de	Porto	Alegre	(PROCEMPA)	a	contratar	operação	de	crédito	junto	ao	Badesul	Desenvolvimento	SA	–	Agência	de

Fomento	–	RS	e/ou	Banco	Regional	de	Desenvolvimento	do	Extremo	Sul	(BRDE),	com	garantia	do	Executivo	Municipal,	até	o

valor	de	R$	45.000.000,00	(quarenta	e	cinco	milhões	de	reais).

	
É	o	sucinto	relatório.

	
	

II	–	FUNDAMENTAÇÃO
	
Na	 ótica	 deste	 relator,	 o	 projeto	 em	 questão	 tem	 preenchido	 os	 requisitos	 legais.	 No	 que	 concerne	 ao	 exame	 da

constitucionalidade,	legalidade,	organicidade	e	quanto	às	disposições	do	Regimento	deste	Parlamento,	não	vislumbro	óbice	ou

vício	 de	 natureza	 jurídica	 que	 impeça	 a	 tramitação	 da	 proposição	 em	 análise,	 já	 que,	 compulsando	 os	 autos	 do	 presente

processo	 legislativo,	 verifico	 que	 as	 proposições	 encontram	 supedâneo	 no	 artigo	 30,	 inciso	 I,	 da	 Constituição	 Federal,	 que

estatui	ser	de	competência	do	Município	legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local.

	
A	proposição	encontra	guarida,	 sob	 seu	aspecto	 formal,	no	artigo	101,	do	Regimento	desta	Casa	e	na	Lei	Complementar	n°

95/1998	e	suas	respectivas	alterações.

	
Nesse	 sentido	 a	 LOMPA	 aduz	 em	 seu	 inciso	 II,	 §	 5º	 do	 art.	 116,	 que	 as	 leis	 de	 iniciativa	 do	 Executivo	 municipal	 poderão

estabelecer	a	contratação	de	operações	de	crédito,	nos	termos	da	lei.

	
Dessa	forma,	portanto,	inexiste	qualquer	vício	formal.

	
	
III	–	CONCLUSÃO
	
Dessa	forma,	diante	do	exposto,	inexistindo	óbices	jurídicos,	este	relator	manifesta-se	pela	aprovação	do	projeto	supracitado.
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador,	em	27/05/2024,	às
14:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0743731	e	o	código	CRC	0EB35195.
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Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0743731
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ),	da	Comissão	de	Economia,
Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	(CEFOR),	e	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação
(CUTHAB),	contido	no	doc	0743731.

	

Observação:

A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,
às	16:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às	16:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às	16:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
27/05/2024,	às	17:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às
17:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
27/05/2024,	às	22:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0743764	e	o	código	CRC	FD735AA8.

Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0743764
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ),	da	Comissão	de	Economia,
Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	(CEFOR),	e	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação
(CUTHAB),	contido	no	doc	0743731.

	

Observação:

A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às	16:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às	16:50,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às
16:56,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/05/2024,	às
17:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0743767	e	o	código	CRC	3FC3F837.

Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0743767
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ),	da	Comissão	de	Economia,
Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	(CEFOR),	e	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação
(CUTHAB),	contido	no	doc	0743731.

	

Observação:

A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador,	em	27/05/2024,	às	16:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	27/05/2024,	às	16:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
27/05/2024,	às	16:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador(a),	voto	SIM,	COM	RESTRIÇÕES,
em	27/05/2024,	às	16:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida
Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto
Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador(a),	voto	SIM,	COM
RESTRIÇÕES,	em	27/05/2024,	às	17:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da
Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de
Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karen	Santos,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	28/05/2024,	às	12:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0743769	e	o	código	CRC	32666DF3.

Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0743769
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DESPACHO	-	GVJF

Vereador	José	Freitas	vota	SIM	ao	parecer	0743537.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	28/05/2024,	às	12:36,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0744258	e	o	código	CRC	A21B1819.

Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0744258

Despacho 0744258         SEI 118.00486/2024-35 / pg. 6

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PARECER	-	VOTO

Voto	favorável	ao	parecer.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
28/05/2024,	às	10:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0744191	e	o	código	CRC	10D71A3E.

Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0744191
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 Conjunto	 nº	 057/24	 –	 CCJ/CEFOR/CUTHAB	 contido	 no	 	 doc	 0743731	 	 (SEI
nº	118.00486/2024-35	–	Proc.	nº	0379/2024	-	PLE	017),	de	autoria	do	vereador	Pablo	Melo,	foi	APROVADO	durante
Reunião	Conjunta	Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento
e	do	Mercosul	e	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação,	realizada	no	dia	28	de	maio	de	2024,	conforme
Folha	 de	 Votação	 CCJ	 (0743764),	 Folha	 de	 Votação	 CEFOR	 (0743767),	 Folha	 de	 Votação	 CUTHAB	 (0743769)	 e
Despachos	(0744258	e	0744191).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	28/05/2024,	às
16:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0744432	e	o	código	CRC	92C77B6F.

Referência:	Processo	nº	118.00486/2024-35 SEI	nº	0744432
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